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5 Introdução 

1 Introdução  

1.1 Objetivos do manual  

Com o advento da Lei nº 12.340/2010 e dos Decretos nº 7.257/2010 e nº 7.505/2011, a transferência 

obrigatória de recursos da União aos entes federados, motivada pela ocorrência de desastres, restou 

significativamente simplificada. A novidade, todavia, trouxe alterações procedimentais que precisam ser 

conhecidas para que os fins pretendidos pela nova legislação possam ser alcançados. 

Este manual tem como objetivo orientar o proponente ao longo de todo o processo, partindo da 

solicitação de reconhecimento federal da situação de anormalidade, passando pelas instruções de 

preenchimento do Plano de Trabalho para solicitação de recursos e pelos padrões a serem observados 

na elaboração dos projetos de engenharia, alcançando a fiscalização da execução das obras e chegando, 

finalmente, às prestações de contas dos recursos federais recebidos e empregados na realização do 

objeto pactuado. 

O material detalha as exigências legais e os procedimentos vigentes na Secretaria Nacional de Defesa 

Civil, apontando recomendações e determinações do Tribunal de Contas da União e da Controladoria-

Geral da União. O manual contém ainda aquelas definições reservadas ao Ministério da Integração 

Nacional pela lei 12.340/2010. 

Entretanto, este manual não tem a pretensão de esgotar o tema, cabendo ao tomador dos recursos a 

inteira responsabilidade pela ciência da legislação em vigor. 

1.2 Conceitos fundamentais  

Inicialmente, é importante recordar os seguintes conceitos, definidos na Política Nacional de Defesa 

Civil:  

 Desastre: resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, sobre um 

ecossistema vulnerável, causando danos humanos, materiais e ambientais, com consequentes 

prejuízos econômicos e sociais. 

 Intensidade: A intensidade de um desastre depende da interação entre a magnitude do evento 

adverso e a vulnerabilidade do sistema, e é quantificada em função de danos e prejuízos. 

 Risco: medida de danos ou prejuízos potenciais, expressa em termos de probabilidade 

estatística de ocorrência e de intensidade ou grandeza das consequências previsíveis. É a 

relação existente entre a probabilidade de que uma ameaça de evento adverso ou acidente 

determinados se concretize, com o grau de vulnerabilidade do sistema receptor a seus efeitos. 

 Dano: medida que define a intensidade ou severidade da lesão resultante de um acidente ou 

evento adverso. Perda humana, material ou ambiental, física ou funcional, que pode resultar, 

caso seja perdido o controle sobre o risco. Ou ainda, a intensidade das perdas humanas, 

materiais ou ambientais, induzidas às pessoas, comunidades, instituições, instalações e/ou 

ecossistemas, como consequência de um desastre. 

 Vulnerabilidade: condição intrínseca ao corpo ou sistema receptor que, em interação com a 

magnitude do evento ou acidente, caracteriza os efeitos adversos, medidos em termos de 
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intensidade dos danos prováveis. Ou ainda, a relação existente entre a magnitude da ameaça, 

caso ela se concretize, e a intensidade do dano consequente. 

 Ameaça: estimativa de ocorrência e magnitude de um evento adverso, expressa em termos de 

probabilidade estatística de concretização do evento e da provável magnitude de sua 

manifestação. 

A Figura abaixo apresenta a linha do tempo de um desastre. Cada etapa compreende a execução de 

ações específicas e essencialmente distintas. Vamos a elas. 

 

 Fase pré-desatre  

o Prevenção: compreende a avaliação de riscos e a redução de desastres. A avaliação de 
riscos consiste em estudos das ameaças de desastres e do grau de vulnerabilidade do 
sistema e dos corpos receptores, de modo a qualificar e hierarquizar os riscos, definindo 
as áreas de maior vulnerabilidade. A redução de riscos se dá mediante a adoção de 
medidas preventivas estruturais (obras de engenharia de qualquer especialidade) e não 
estruturais (ocupação e/ou utilização do espaço geográfico, em função da definição das 
áreas de risco, aperfeiçoamento da legislação de segurança contra desastres).   

o Preparação: tem o objetivo de otimizar as ações preventivas, as de resposta aos 
desastres e as de reconstrução, através de projetos de desenvolvimento institucional, 
de recursos humanos, científico e tecnológico, mudança cultural, motivação e 
articulação empresarial, informações e estudos epidemiológicos sobre desastres, 
monitoramento, alerta e alarme, planejamento operacional e de contingência, 
planejamento de proteção de populações contra riscos de desastres focais, mobilização 
e aparelhamento e apoio logístico. 

o Mobilização: trata-se do conjunto de medidas que visam a ampliar, de forma ordenada, 
a capacidade de concentrar recursos institucionais, humanos, econômicos e materiais 
para enfrentar uma situação de emergência.  

Se necessário, o ente afetado poderá requerer apoio federal complementar para a realização de 
ações de prevenção, preparação e mobilização, solicitando recursos via Portal de Convênios ς 
SICONV (transferência voluntária de recursos regida pelo Decreto 6.170/2007 e Portaria 
Interministerial nº 127/2008). Esta modalidade de repasse federal é tratada no documento 
άConvênios: Caderno de OrientaçõesέΣ ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭ no sítio eletrônico www.defesacivil.gov.br, na 
ǎŜœńƻ άtǳōƭƛŎŀœƿŜǎέΦ 

http://www.defesacivil.gov.br/
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 Fase pós-desastre 

o Ações de Resposta: são medidas implementadas nos momentos seguintes ao desastre e 
se classificam em: 

Á Socorro: compreendem ações de imediato atendimento à população afetada 
pelo desastre, contemplando atividades relacionadas ao atendimento 
emergencial, tais como busca e salvamento, primeiros socorros, atendimento 
pré-hospitalar e atendimento médico-cirúrgico emergencial. 

Á Assistência: consiste no atendimento à população afetada pelo desastre, 
mediante aporte de recursos destinados a atividades logísticas, assistenciais e 
de promoção da saúde, até que se restabeleça a situação de normalidade.  

Á Restabelecimento: contempla a execução de obras provisórias e urgentes, 
voltadas para o restabelecimento de serviços essenciais, estabilizando a 
situação para que se possa promover a reconstrução do cenário afetado pelo 
desastre. Dão-se pela realização de acessos alternativos, restabelecimento do 
fornecimento de água e energia, remoção de escombros, etc. Pelo caráter 
efêmero que possuem, são normalmente obras de baixo custo e classificadas 
como despesas de custeio. 

o Ações de Reconstrução: são obras com caráter definitivo, voltadas para a restauração 
do cenário (reconstrução ou recuperação de pontes, residências, contenções, trechos de 
estradas, etc.). São passíveis de licenciamentos, contratadas com base em projeto 
básico detalhado, mesmo quando a dispensa de licitação se aplicar. Esta restauração 
poderá incluir esforços para reduzir a exposição ao risco (elementos de prevenção), indo 
além da simples reprodução da estrutura destruída. 

O aporte de recursos federais para execução das ações pós-desastre pode ser feito tanto mediante 
transferência voluntária quanto por meio de transferência obrigatória de recursos. O que diferencia a 
aplicabilidade de uma modalidade ou outra é o momento de solicitação dos recursos: a transferência 
obrigatória deve ser requerida dentro do prazo estipulado pela Lei 12.340/2010. 

A forma de solicitação do reconhecimento federal está apresentada no Capítulo 2. As ações de resposta 
estão tratadas no Capítulo 3, enquanto o Capítulo 4 aborda as ações de reconstrução.  

A ilustração a seguir apresenta a organização deste Caderno, mostrando as principais etapas dos 
processos de transferência obrigatória de recursos federais para ações de resposta e de reconstrução. 
Note que constituem processos separados, fundamentados em solicitações distintas do ente afetado 
(planos de trabalho específicos: para ações imediatas; e para aquelas de reconstrução). 
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Figura 1 ς Organização do manual. 

1.3 Detalhamento das ações de Defesa Civil 

Este item detalha1 as ações que podem ser enquadradas em cada um dos cinco grandes grupos 

previstos nos incisos V a IX do art. 2º do Decreto nº 7.257/2010. 

ATENÇÃO! A SEDEC poderá ser consultada previamente pelo ente aplicador dos recursos a fim de se 
dirimir dúvidas no caso concreto. Procure o Departamento de Articulação e Gestão (DAG) ou o 
Departamento de Reabilitação e de Reconstrução (DRR). 

As ações de resposta, definidas na seção anterior, aplicam recursos de custeio, que podem ser 

destinados exclusivamente à execução das ações. A lista das ações descritas a seguir é exemplificativa e 

para o emprego em qualquer necessidade não contemplada abaixo, consulte a SEDEC. 

1. Socorro: 
Á busca e salvamento: 

o Locação de veículos para busca de desaparecidos, desabrigados e desalojados, tais 
como embarcações, carros, caminhões, aeronaves, etc. 

                                                           
1
 TCU: Acórdão 1781/2011 ς Plenário 
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o  Aquisição ou locação de material de busca e salvamento, como lanternas, cordas, etc., 
sendo vedada a aquisição de materiais para equipar os Corpos de Bombeiros, Polícias e 
Forças Armadas. 

o Aquisição de sacos para transporte de cadáveres, sendo vedado o custeio de serviços 
funerários e afins. 

Á primeiros socorros e resgate de feridos: 
o Aquisição, transporte e armazenagem de medicamentos e material de primeiros 

socorros. 

Á Locação de veículos ou viaturas para socorro às vítimas de desastre natural: 
o Resgate e remoção de feridos para hospitais especializados ou unidades de 

atendimento pré-hospitalar 
o Transporte de cadáveres 

Á instalação e operação de hospitais de campanha: 
o Aquisição ou aluguel de mobiliário de socorro às vítimas no hospital de campanha, 

como macas, camas, suporte para soro, etc. 
o Aquisição de material de consumo, como gaze, algodão, ataduras, curativos, soro, 

etc. 
o Aquisição de equipamentos para atendimento emergencial, como estetoscópios, 

aparelhos de pressão, pinças, etc.  
o Locação de sistema refrigerado para armazenagem e conservação de banco de 

sangue e de corpos. 
Á custeio de atendimento pré-hospitalar e médico-cirúrgico de emergência na rede pública ou 

particular; 
 

2. Assistência às vítimas:  
Á fornecimento provisório de água potável por meio de caminhão pipa, até que o provimento 

nas áreas anteriormente atendidas pela rede pública seja restabelecido; 
Á fornecimento provisório de energia elétrica por geradores, até que o provimento nas áreas 

anteriormente atendidas pela rede pública seja restabelecido; 
Á operação de transporte coletivo essencial, até que o sistema anteriormente existente seja 

restabelecido; 
Á suporte à rede pública de saúde para manutenção do atendimento aos feridos no desastre; 
Á aquisição ou locação de material de acampamento, como barracas, colchonetes e 

travesseiros; 
Á aquisição de artigos básicos de higiene pessoal; 
Á instalação de lavanderias e banheiros coletivos; 
Á limpeza, descontaminação e desinfecção dos habitat humanos; 
Á provisão e meios de preparação de alimentos, podendo incluir o fornecimento de 

combustíveis de cozinha e material de copa/cozinha; 
Á aquisição de gêneros alimentícios, inclusive rações destinadas a seres humanos e animais 

(pecuária de subsistência); 
Á aquisição de peças de vestuário (roupas e agasalhos) não supridas pelas doações  

voluntárias); 
Á manejo de mortos, sepultamento de pessoas e de animais, sendo vedado o custeio de 

serviços funerários e afins;; 
Á locação de veículos ou viaturas para assistência às vítimas de desastre natural; 
Á locação de mão de obra (pessoa física ou jurídica) para prestação de serviços em ações de 

assistência às vítimas de desastre natural; 
Á aluguel social para desabrigados devidamente cadastrados; 
Á apoio logístico às equipes empenhadas no desenvolvimento dessas ações. 
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3. Restabelecimento: 
Á construção de acessos alternativos provisórios; 
Á viabilização de trafegabilidade elementar em vias fundamentais; 
Á construção de acessos alternativos; 
Á restabelecimento do fornecimento de água, energia e serviços essenciais de comunicação; 
Á remoção de escombros; 
Á desobstrução de vias; 
Á desmontagem de edificações e de obras de arte com estruturas comprometidas. 

 

Não se enquadram como ações de resposta: 

Á recuperação de infraestrutura motivada pelo desgaste decorrente do uso (atividades de 
manutenção); 

Á restauração de vias deterioradas gradualmente pela ação do tráfego e/ou das chuvas de 
baixo tempo de recorrência; 

Á reconstrução (caráter definitivo) de infraestrutura afetada por desastre; 
 

As ações de reconstrução, definidas na seção anterior, aplicam recursos de investimento, que podem 

ser destinados à execução das seguintes ações (lista exemplificativa): 

4. Reconstrução (de infraestrutura comprovadamente danificada pelo desastre): 
Á obras de arte especial (pontes, viadutos, etc.); 
Á trechos de vias (estradas vicinais, rodovias, vias urbanas) ς comprovação de danos em 

segmentos de 100m; 
Á reconstrução de trechos de adutoras; 
Á recuperação de sistemas de bombeamento; 
Á construção de casas populares fora de área de risco para abrigo de desabrigados; 
Á reconstrução / recuperação de equipamentos públicos essenciais (hospitais, postos de 

saúde, escolas, creches, delegacias, postos de polícia, etc.); 
Á implantação de infraestrutura complementar (ou melhoria daquelas existentes) com 

propósito de reduzir o risco nas áreas afetadas pelo desastre em questão, sustentando as 
ações de reconstrução; 

Á ŘŜƴǘǊŜ ƻǳǘǊŀǎ ǉǳŜ ŀǘŜƴŘŀƳ Ł ŘŜŦƛƴƛœńƻ ŘŜ άwŜŎƻƴǎǘǊǳœńƻέ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀ ƴƻ ƛǘŜƳ 1.2. 
 

Não se enquadram como ações de reconstrução: 

Á construção de infraestrutura inexistente; 
Á reformas, ampliações e melhorias de infraestrutura ou habitações não afetadas pelo 

desastre; 
Á recuperação de habitações populares com riscos de desabamento não decorrentes de danos 

trazidos pelo desastre em questão; 
Á recuperação de infraestrutura motivada pelo desgaste decorrente do uso (atividades de 

manutenção). Ex. desassoreamentos, etc.; 
Á restauração de vias deterioradas gradualmente pela ação do tráfego e/ou das chuvas de 

baixo tempo de recorrência; 
Á ações de caráter preventivo, envolvendo a implantação de infraestrutura inexistente (ou 

melhorias naquelas existentes) que não tenha nexo claro com obras de reconstrução, ou 
mesmo visem beneficiar área não afetada pelo evento adverso em questão; 

Á ŘŜƴǘǊŜ ƻǳǘǊŀǎ ǉǳŜ ƴńƻ ŀǘŜƴŘŀƳ Ł ŘŜŦƛƴƛœńƻ ŘŜ άwŜŎƻƴǎǘǊǳœńƻέ apresentada no item 1.2. 
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As ações de prevenção, definidas na seção anterior (item 1.2), também aplicam recursos de 
investimento, mas somente podem ser atendidas mediante convênios. Assim, não podem ser custeadas 
com os recursos da transferência obrigatória, conforme segue: 

 
5. Prevenção (a riscos comprovados): 
Á construção de reservatórios de amortecimento; 
Á implantação de sistema de abastecimento de água; 
Á relocação de unidades habitacionais situadas em áreas de risco, mas ainda não danificadas; 
Á recuperação de obras de arte especiais progressivamente deterioradas (pontes, viadutos, 

etc.); 
Á implantação de sistemas de macro e microdrenagem, voltados à prevenção de alagamentos 

ou enxurradas; 
Á sistemas de proteção de erosão costeira; 
Á ŘŜƴǘǊŜ ƻǳǘǊŀǎ ǉǳŜ ŀǘŜƴŘŀƳ Ł ŘŜŦƛƴƛœńƻ ŘŜ άtǊŜǾŜƴœńƻέ ŀǇǊŜsentada no item 1.2. 
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2 Solicitação de reconhecimento federal  

Inicialmente, convém registrar que o reconhecimento federal de situação de emergência ou estado de 

calamidade pública só é necessário quando o ente afetado necessita de ajuda federal complementar. O 

mero reconhecimento federal para fins de saque do FGTS, por exemplo, é desnecessário, uma vez que o 

decreto estadual ou municipal, conforme o caso, tem o condão de permitir o recebimento do benefício 

pelos afetados pelo desastre.   

A Política Nacional de Defesa Civil e a legislação que trata do Sistema Nacional de Defesa Civil ς SINDEC 
no Brasil estabelecem duas situações de anormalidade causadas por desastre: a Situação de Emergência 
(SE) e o Estado de Calamidade Pública (ECP). Estas situações são declaradas pelo chefe do poder 
executivo dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios atingidos pelos desastres, por meio de 
decreto específico. 

As normas que tratam do SINDEC estabelecem que, em caso de desastres, o município é o primeiro 
responsável pela resposta, devendo empreender todos os esforços para atender a população e 
restabelecer a normalidade na área atingida. Caso a capacidade de resposta do município atingido se 
esgote ou não seja suficiente para atender ao desastre, o estado deve assumir a tarefa ou auxiliar o 
município em seus esforços de resposta e reconstrução. 

Ante o esgotamento ou insuficiência dos recursos do município e do estado, o Poder Executivo Federal 
apoiará, de forma complementar, o ente da federação afetado. 

O decreto do chefe do poder executivo local é instrumento normativo suficiente para estabelecer uma 
situação jurídica especial, que permite o atendimento desburocratizado das necessidades urgentes da 
população afetada pelo desastre. 

Da mesma forma, a portaria federal de reconhecimento das situações decretadas pelos entes atingidos 
é o instrumento legal que permite ao Poder Executivo Federal estabelecer esta situação jurídica especial 
e temporária para atender aos desastres. 

Do exposto, infere-se que se o município ou o estado possuírem capacidade de resposta aos efeitos do 
desastre, dispensando o apoio federal complementar, o reconhecimento federal da situação de 
emergência ou estado de calamidade pública será desnecessário. 

O administrador deve ficar atento aos benefícios legais motivados pela decretação de situação de 
anormalidade, bem como às exceções nas regras normalmente aplicáveis aos órgãos da administração 
pública.  

 

Figura 2 ς Linha de gravidade do desastre. O Poder Executivo Federal reconhece a situação de emergência ou estado de 
calamidade pública dos entes federativos que, afetados pelo desastre, demonstrem a sua incapacidade de resposta à crise 
instalada pelo sinistro. 

SE/ECP em que os recursos do município e do estado são insuficientes para 

o atendimento adequado. 
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2.1 Procedimentos para o reconhecimento federal  

O reconhecimento da situação de emergência ou do estado de calamidade pública pelo Poder Executivo 
Federal está disciplinado no art. 7º do Decreto n.º 7.257/2010 e se dará mediante requerimento do 
poder executivo do estado, do Distrito Federal ou do município afetado pelo desastre.  

O requerimento deverá ser encaminhado diretamente à Secretaria Nacional de Defesa Civil do 
Ministério da Integração Nacional ς SEDEC/MI, no prazo máximo de dez dias da data de ocorrência do 
desastre, instruído com o Decreto do respectivo ente federado que declarou a situação de emergência 
ou o estado de calamidade pública. No caso dos desastres graduais ou de evolução crônica, o prazo de 
dez dias para encaminhamento do requerimento será contado a partir da data de publicação do Decreto 
do ente federado declarante da situação anormal. 

No corpo do requerimento, a autoridade deverá explicitar as razões pelas quais deseja o 
reconhecimento federal, incluindo a sua necessidade de recursos complementares, a serem destinados 
a ações de assistência humanitária, gerenciamento do desastre, recursos humanos, equipamentos, 
verba para resposta e reconstrução do cenário do desastre. 

Devem ser apresentadas, ainda, em formulários próprios, fornecidos pela Secretaria Nacional de 
Defesa Civil (disponíveis no site), e encaminhadas como anexo ao requerimento, as seguintes 
informações: 

I - tipo do desastre: informe o código e a denominação do desastre, de acordo com a Codificação 
dos Desastres ς CODES, definida pela Secretaria Nacional de Defesa Civil do Ministério da 
Integração Nacional. Nos casos em que for apresentado enquadramento equivocado do desastre, 
a SEDEC/MI poderá fazer a devida adequação, reconhecendo a situação anormal com base na 
codificação correta, cabendo à autoridade local realizar o ajuste em seu ato original. 

II - data e local do desastre: registre o dia, mês e ano e, quando possível, o horário do desastre. 
Informe a sigla do estado correspondente e o nome do município afetado. Nos casos de desastres 
graduais ou de evolução crônica, a data do desastre corresponde à data de publicação do decreto 
que declara a situação anormal. 

III - descrição da área afetada, das causas e dos efeitos do desastre: descreva as áreas afetadas, 
delimitando-as com o máximo de precisão. Anexe mapa ou croqui representando estas áreas. 
Descreva o evento adverso que provocou o desastre, informando sobre suas características e 
magnitude. 

IV - estimativa de danos humanos, materiais, ambientais e serviços essenciais prejudicados: informe 
a quantidade de pessoas vitimadas, de alguma forma, em consequência do desastre, bem como a 
quantidade de edificações danificadas e destruídas, os serviços essenciais que foram prejudicados 
ou interrompidos pelo desastre e o custo, em reais, estimado para a recuperação. Informe ainda a 
intensidade dos danos ambientais provocados e o custo da recuperação dos ecossistemas 
afetados. 

V - declaração das medidas e ações em curso, capacidade de atuação e recursos humanos, 
materiais, institucionais e financeiros empregados pelo ente federado afetado para o 
restabelecimento da normalidade. A declaração deve conter também a população do município 
afetado pelo desastre, segundo o último censo do IBGE, informando ainda os indicadores 
econômicos do município. Entre estes os indicadores, registre o Orçamento Municipal, em reais, 
aprovado em Lei, destacando a receita corrente líquida para o ano. 
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VI - outras informações disponíveis acerca do desastre e seus efeitos. Além das informações 
constantes nos item de I a VI, devem ser juntados ao requerimento documentação a ser 
encaminhado à SEDEC/MI: 

 Relatório fotográfico (com legenda e, preferencialmente, georreferenciado); 

 Parecer da coordenadoria municipal ou estadual de defesa civil acerca da conveniência e 
oportunidade da decretação da situação anormal, concluindo pela necessidade ou não de 
auxílio federal para atendimento ao desastre e consequente necessidade de reconhecimento 
federal; 

 Quaisquer outros documentos ou registros que esclareçam ou ilustrem a ocorrência do 
desastre (matérias de jornal, filmagens, etc.). 

Após avaliação dos elementos apresentadas e demais informações disponíveis no SINDEC, o Secretário 
Nacional de Defesa Civil reconhecerá, por meio de Portaria, a situação de emergência ou estado de 
calamidade pública alegado, desde que a situação o justifique e que tenham sido cumpridos os 
requisitos da Lei n.º 12.340/2010 e no Decreto n.º 7.257/2010. 

Quando flagrante a intensidade do desastre e seu impacto social, econômico e ambiental na região 
afetada, o Secretário Nacional de Defesa Civil com o objetivo de acelerar as ações federais de resposta 
aos desastres, poderá reconhecer sumariamente a situação de emergência ou o estado de calamidade 
pública com base apenas no Requerimento, acompanhado do decreto do respectivo ente federado. 
Ainda neste caso, as informações previstas nos itens I a VI deverão ser encaminhadas à SEDEC/MI, no 
prazo de dez dias da publicação do reconhecimento, para fins de instrução do processo de 
reconhecimento e de solicitação de apoio complementar por parte do Governo Federal. 

2.1.1 Documentação necessária para o reconhecimento  

Em resumo, para fins de reconhecimento federal de situação de emergência ou estado de calamidade 

pública, o ente federado deve encaminhar a documentação que segue: 

a) Decreto (original ou cópia autenticada); 
b) Requerimento pedindo reconhecimento e auxílio complementar federal; 
c) Formulário de informações do desastre;  

d) Formulário de Notificação Preliminar de Desastre ς NOPRED; 

e) Relatório fotográfico (fotos legendadas e preferencialmente georreferenciadas); 
f) Declaração de atuação municipal, demonstrando o exaurimento dos recursos municipais 

necessários ao atendimento do desastre; 
g) Parecer da coordenadoria municipal ou outra autoridade designada pelo prefeito municipal, 

fundamentando a decretação e a necessidade de reconhecimento federal; 
h) Declaração de atuação estadual, demonstrando o exaurimento dos recursos estaduais 

necessários ao atendimento do desastre (aplicável também aos casos de decretação 
municipal); 

i) Parecer da coordenadoria estadual, fundamentando a decretação e a necessidade de 
reconhecimento federal (aplicável também aos casos de decretação municipal); 

j) Outras informações que auxiliem no reconhecimento (ex. reportagens, filmagens, etc.). 

ATENÇÃO! Constatada, a qualquer tempo, a presença de vícios nos documentos apresentados, ou a 
inexistência do estado de calamidade pública ou da situação de emergência declarados, o ato administrativo 
que tenha autorizado a realização da transferência obrigatória perderá seus efeitos, ficando o ente 
beneficiário obrigado a devolver os valores repassados, atualizados monetariamente, como determina a 
legislação pertinente.  
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3 Ações de Resposta 

Conforme exposto na Introdução, são duas as modalidades de ações a serem realizadas em situação 
pós-desastre, tratadas em processos administrativos distintos: 

I. Resposta: compreende ações de socorro, assistência às vítimas e restabelecimento de serviços 
essenciais no cenário de desastre. São recursos voltados para a resposta imediata ao desastre, 
incluindo obras provisórias e aquisição de cestas básicas, geridos por meio do Cartão de 
Pagamento de Defesa Civil. Têm natureza de despesa de custeio (código contábil iniciado com 
άоέύ. 

II. Reconstrução: são recursos aplicados em obras definitivas, contratadas com projeto básico 
detalhado. Têm natureza de despesa de investimento. 

Neste capítulo, versaremos sobre as ações de socorro, assistência às vítimas e restabelecimento de 
serviços essenciais. 

3.1 Solicitação de recursos: Plano de Trabalho de Resposta  

Obtido o reconhecimento federal de situação de emergência ou estado de calamidade pública, e sendo 

necessário o apoio federal complementar, o interessado deverá apresentar o Plano de Trabalho de 

Resposta (conforme modelo disponível no site). 

O Plano de Trabalho é o documento que detalha as ações de resposta que serão executadas com os 
recursos da transferência obrigatória, especificando quantidades, prazos e recursos necessários para a 
consecução de cada meta e suas etapas. Deve ser revisto sempre que o escopo, prazos ou custos 
previstos forem modificados. A SEDEC analisará se as metas nele apresentadas estão compatíveis com 
os objetivos do programa federal de onde provêm os recursos. O documento deve ser preenchido 
conforme segue: 

3.1.1 Dados cadastrais  

 ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: Indicar o nome do órgão/entidade interessada na execução 
de programa, projeto ou evento. 

 CNPJ: Indicar o número de inscrição do órgão/entidade proponente responsável por gerenciar 
os recursos. . 

 ENDEREÇO: Indicar o endereço completo do órgão/entidade proponente  (rua, número, bairro, 
etc.) 

 CIDADE: Preencher  o nome da cidade onde esteja situado o órgão/entidade proponente. 

 UF: Preencher a sigla da unidade da federação a qual pertença a cidade indicada. 

 CEP: Informar  o código do endereçamento postal da cidade mencionada. 

 DDD/TELEFONE: Registrar o código DDD e número do telefone onde esteja situado o 
órgão/entidade proponente. 

 E-MAIL: Informar contato eletrônico para solicitações posteriores, quando necessário 

 E.A: Registrar a esfera administrativa (federal, estadual, municipal, privada) a qual pertença o 
órgão/entidade proponente. 
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 CONTA CORRENTE: Informar o número da conta corrente específica, vinculada ao CNPJ do 
responsável pelo gerenciamento do recurso, preferencialmente Banco do Brasil para receber o 
recurso.  

 BANCO: Informar o código do banco ao qual esteja vinculada a conta-corrente específica para o 
convênio. 

 AGÊNCIA: Indicar o código da agência do banco. 

 PRAÇA DE PAGAMENTO: Indicar o nome da cidade onde se localiza a agência. 

 NOME DO RESPONSÁVEL: Registrar o nome do responsável pelo órgão/entidade proponente. 

 CPF: Registrar o número da inscrição do responsável no Cadastro de Pessoas Físicas. 

 C.I./ÓRGÃO EXPEDIDOR: Registrar o número da carteira de identidade do responsável, sigla do 
órgão expedidor e unidade da federação. 

 CARGO: Registrar o cargo do responsável. 

 FUNÇÃO: Indicar a função do responsável. 

 ENDEREÇO: Indicar o endereço completo do responsável (rua, número, bairro, etc.). 

 CEP: Registrar o código do endereçamento postal do domicílio do responsável. 

3.1.2 Descrição do projeto  

 IDENTIFICAÇÃO DA FINALIDADE DAS AÇÕES DE SOCORRO e ASSISTÊNCIA ÀS VÍTIMAS: Resumir 
o escopo das ações pretendidas. 

 JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO: Descrever com clareza e sucintamente as razões que levaram 
à proposição, evidenciando os benefícios econômicos e sociais a serem alcançados pela 
comunidade, a localização geográfica a ser atendida, bem como os resultados a serem obtidos 
com a realização do projeto, programa ou evento. 

 DESABRIGADOS: Desalojado ou pessoa cuja habitação foi afetada por dano ou ameaça de dano 
e que necessita de abrigo provido pelo Sistema. 

 DESALOJADOS: Pessoa que foi obrigada a abandonar temporária ou definitivamente sua 
habitação, em função de evacuações preventivas, destruição ou avaria grave, decorrentes do 
desastre, e que, não necessariamente, carece de abrigo provido pelo Sistema. 

 AFETADOS: Pessoa que foi atingida pelo desastre e necessita de assistência. 

 DESAPARECIDOS: Pessoa que não foi localizada ou de destino desconhecido, em circunstância 
de desastre.  

3.1.3 Socorro e assistência às vítimas: descrição do projeto  

Permite visualizar a implementação de um projeto em suas metas, etapas ou fases, os respectivos 

indicadores físicos e prazos correspondentes a cada uma delas. 

 NATUREZA DA DESPESA: Refere-se ao elemento de despesa correspondente a aplicação dos 
recursos orçamentários. Neste caso, a natureza da despesa será custeio. 
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 ESPECIFICAÇÃO: Consiste em discriminar as aquisições de material de consumo que serão 
necessários para atender aos atingidos pelo desastre.  

Natureza da Despesa Valores (R$) 

Código Especificação Unidade Qdte. Valor Total 

3.3. Cestas básicas unidade 200 30.000,00 

3.3. Aluguel de barco Serviço 01 1.000,00 

3.3. Aluguel Social Unidade 50 27.500,00 

3.3. abrigamento família 1000 30.000,00 

TOTAL GERAL   88.500,00 

 UNIDADE: Indicar a unidade de medida que melhor caracterize o produto de cada especificação 

 QUANTIDADE: Indicar a quantidade prevista para cada unidade de medida. 

 VALOR TOTAL: indicar o valor total a ser destinado a cada uma das especificações de despesa. 

3.1.4 Restabelecimento de serviços essenciais: cronograma de execução  

Consiste na estrutura analítica do Plano de Trabalho, em forma de tabela, alimentada com informações 

de custo e prazo. Cada meta compreende uma unidade independente, com a especificação, quantidade, 

valor e prazo definidos.  

 TERMO DE COMPROMISSO: item onde se contempla o compromisso do responsável com a boa 
e regular aplicação dos recursos recebidos e em conformidade com as orientações constantes 
neste Caderno de Orientações. 

 APROVAÇÃO: Não preencher (reservado à Secretaria Nacional de Defesa Civil). 

A SEDEC comunicará ao convenente eventuais imprecisões detectadas no preenchimento do Plano de 

Trabalho, dispondo prazo para correção. A ausência da manifestação do convenente/proponente no 

prazo estipulado indicará sua desistência no prosseguimento do processo. 

A partir do cumprimento das exigências de instrução do processo, a Secretaria Nacional de Defesa Civil 

realizará os procedimentos internos necessários para o repasse dos recursos e executará o depósito na 

conta corrente específica definida no Plano de Trabalho (vinculada ao CNPJ do responsável pela 

execução e prestação de contas). A execução das despesas será efetuada por meio do Cartão de 

Pagamento de Defesa Civil (CPDC), que imprime mais agilidade ao repasse e possibilita maior controle e 

transparência na realização dos gastos públicos. O Decreto nº 7.505, de 27 de junho de 2011 e a Portaria 

nº 607, de 18 de agosto de 2011 contemplam as instruções para utilização do Cartão. 

A liberação de recursos ocorrerá em única parcela, salvo se a solicitação exceder limite estabelecido 

pela Secretaria. Neste caso, a SEDEC depositará o excedente após análise do Plano de Trabalho. 

Importante destacar que a inclusão ou exclusão das metas previstas poderá ser admitida em casos 
excepcionais, justificados em função de desastre superveniente, ou restando comprovada a 
manutenção da finalidade original da transferência. Entretanto, qualquer alteração no Plano de 
Trabalho necessita de prévia aprovação da SEDEC. 

ATENÇÃO! É importante destacar que, nesta modalidade de transferência, a análise e aprovação pela 
SEDEC dos projetos/orçamentos serão posteriores à liberação dos recursos, quando normalmente as 
ações estarão em andamento ou já concluídas (diferentemente das transferências mediante convênio). 
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Não obstante, eventuais irregularidades detectadas ς como projeto deficiente ou sobrepreço ς 
implicarão devolução de recursos, com possível instauração de Tomada de Contas Especial no âmbito do 
Tribunal de Contas da União (TCU). Este procedimento resulta na declaração de inadimplência do ente 
federado e na responsabilização pessoal do gestor. Assim, por não estar amparado por aprovação prévia 
da SEDEC, o tomador dos recursos deverá dedicar especial atenção na gestão dos recursos obtidos por 
meio de transferência obrigatória, observando rigorosamente o Plano de Trabalho aprovado, a Lei nº 
8.666/93, a Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal correspondente, bem como este Caderno de 
Orientações e demais normativos aplicáveis, como a jurisprudência dos órgãos de controle, a legislação 
ambiental e a de recursos hídricos. 

3.2 Cartão de Defesa Civil 
Os recursos aprovados para execução das despesas com socorro, assistência às vítimas e 

restabelecimento de serviços essenciais, definidas no Decreto nº 7.257/2010, serão repassados à conta 

corrente específica, referida no Plano de Trabalho, e a execução das despesas será realizada por meio 

do Cartão de Pagamento de Defesa Civil (CPDC) obedecendo ao Decreto nº 7.505/2011 e à Portaria nº 

607/2011. O cartão é isento de taxa de adesão e anuidade. 

Considera-se celebrado o contrato de adesão no momento de abertura de conta de relacionamento 
específica para a movimentação dos valores junto ao Banco do Brasil.  

As unidades Gestoras dos órgãos da administração pública estadual, do Distrito Federal e municipal que 
se enquadrarem nos termos da legislação em vigor para ações de defesa civil, terão gestores financeiros, 
responsáveis pela gestão dos recursos repassados pelo Ministério da Integração Nacional em sua 
totalidade e um ou mais portadores, que receberão seus respectivos cartões (plásticos) para realizar 
pagamentos. Os portadores deverão ser servidores públicos ou ocupar o cargo de secretário 
estadual/municipal. Consulte a Portaria nº 607/2011 para maiores detalhes. 

3.3 Ações de Restabelecimento: laudos técnicos e orçamentos  

As ações de resposta incluem a execução de obras provisórias e urgentes, denominadas como medidas 

de restabelecimento dos serviços essenciais. 

Apesar das circunstâncias emergenciais, estes serviços necessitam ser documentados, ainda que de 

forma mais simplificada. Deverão ser encaminhados à SEDEC, no mínimo, laudo técnico e orçamento, 

conforme detalhado a seguir. 

3.3.1 Laudo técnico  

O Laudo Técnico deve conter o diagnóstico do problema e a apresentação da solução técnica adotada. 

O diagnóstico do problema consiste na sua descrição e na exposição dos motivos que justificam a 

necessidade de solução provisória e urgente. Deve ser amparado por um conjunto de fotografias, todas 

descritas por meio de legendas. Estas fotografias deverão apresentar o local da obra antes de qualquer 

tipo de intervenção. 

A solução técnica, fundamentada no diagnóstico, apresenta a solução provisória recomendada. Deverá 

valer-se de investigações preliminares entendidas pelo responsável técnico como imprescindíveis (como 

topografia, etc.), a fim de subsidiar minimamente suas decisões de projeto e a quantificação dos 

serviços. 
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A solução técnica deverá estar ilustrada claramente por meio de mapas, plantas ou croquis, 

acompanhados de texto descritivo detalhado o suficiente para que se compreendam completamente as 

medidas de engenharia recomendadas para a solução provisória do problema. 

A localização precisa da intervenção deverá ser delimitada em mapa ou croqui, de modo inequívoco, 

preferivelmente com a indicação de coordenadas geográficas. 

Em resumo, compõem o Laudo Técnico: 

a. Diagnóstico do problema (apoiado por fotografias legendadas do local, antes de qualquer obra); 

b. Mapas plantas ou croquis ilustrativos da solução técnica; 

c. Texto descritivo da solução técnica; 

d. Mapa ou croqui de localização geográfica (preferivelmente com coordenadas GPS). 

Todas as folhas dos documentos acima deverão conter a identificação e assinatura do responsável 

técnico pelo projeto (autor da Anotação de Responsabilidade Técnica ς ART, registrada no CREA). 

Por fim, o órgão ambiental competente (normalmente estadual) deve ser comunicado do início das 

obras, não sendo necessário licenciamento prévio ou de instalação por tratar-se de intervenções 

urgentes. O órgão ambiental, por sua vez, poderá exigir medidas que visem atender propósitos 

ambientais, que deverão ser cumpridas mesmo se a exigência for emanada depois de concluída a 

intervenção. 

3.3.2 Orçamento  

O orçamento consiste na documentação dos custos necessários para a execução da solução provisória 

de engenharia proposta no laudo técnico. É composto por: 

a. Memorial de cálculo das quantidades (ilustrado com croquis); 

b. Planilha orçamentária; 

c. Composições de custo (para itens não encontrados nas referências oficiais SICRO ou SINAPI); 

d. Relatórios técnicos circunstanciados (quando for o caso);  

e. Critérios de medição e pagamento. 

O memorial de cálculo dos quantitativos apresenta os cálculos de todos os quantitativos físicos dos 

serviços constantes na planilha orçamentária. Deve conter a descrição da metodologia adotada, 

apoiando-se em desenhos ou croquis ilustrativos. 

A planilha orçamentária sintetiza o orçamento e deve conter, no mínimo: 

a) discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, custo unitário e custo parcial; 

b) data de sua elaboração; 

c) Coluna com código e nome da tabela de referência oficial (SICRO-2 para obras rodoviárias e 
SINAPI para as demais) utilizada para cada custo unitário ou indicação do relatório 
circunstanciado correspondente; 

d) nome completo do responsável técnico pela orçamentação, seu número de registro no CREA e 
assinatura; 

e) custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais. 
























































